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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Eduardo Paiva
PROJETO DE LEI Nº       /2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DE QR CODE NAS PLACAS INFORMATIVAS DE OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, GARANTINDO O ACESSO À TRANSPARÊNCIA DOS VALORES, CRONOGRAMAS E ADITIVOS CONTRATUAIS

Autor(es): VEREADOR EDUARDO PAIVA

A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de inclusão de QR Code nas placas informativas de todas as obras públicas municipais executadas pela Prefeitura de Niterói ou por entidades contratadas, com o objetivo de facilitar o acesso da população às informações detalhadas sobre os valores investidos, cronograma de execução e eventuais aditivos contratuais.
Art. 2º O QR Code deverá direcionar o cidadão a uma página oficial da Prefeitura de Niterói na internet, onde estarão disponíveis as seguintes informações sobre a obra:
I – Nome da obra;
II – Órgão responsável pela execução;
III – Empresa contratada;
IV – Valor inicial do contrato;
V – Eventuais aditivos contratuais, com justificativa e valores acrescidos;
VI – Prazo de execução e cronograma atualizado;
VII – Fonte de recursos empregados.

Art. 3º A placa informativa contendo o QR Code deverá ser instalada em local visível e de fácil acesso ao público, garantindo a transparência e permitindo o acompanhamento contínuo por parte dos cidadãos.
Art. 4º O não cumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis à aplicação de penalidades administrativas a serem definidas pelo órgão fiscalizador competente.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo prazos, critérios e penalidades para seu fiel cumprimento.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar a doação regular de sangue no município de Niterói, por meio da concessão do benefício da meia-entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer realizados com recursos públicos, bem como do desconto de 50% na taxa de inscrição para concursos públicos municipais.
A doação de sangue é um ato de solidariedade e essencial para o funcionamento adequado do sistema de saúde, garantindo o abastecimento de hemocentros e hospitais, salvando vidas diariamente. Entretanto, os bancos de sangue frequentemente operam com estoques reduzidos, comprometendo a assistência a pacientes que necessitam de transfusões, como vítimas de acidentes, pacientes oncológicos, cirúrgicos e portadores de doenças hematológicas.
A concessão da meia-entrada e do desconto na taxa de inscrição de concursos públicos representa um estímulo efetivo para que mais cidadãos se tornem doadores regulares, contribuindo para a melhoria da saúde pública do município. Medidas semelhantes já foram adotadas em outras cidades e estados do país, demonstrando resultados positivos na ampliação do número de doadores ativos.


Por ser uma iniciativa de caráter social, sem impacto financeiro significativo para os cofres públicos, o projeto é plenamente viável e constitucional. Dessa forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta relevante proposição.

Niterói, 11 de março de 2025
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